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MINI5TRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

..JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos ------ 	 ...... ...... ............ dias do mês de.. NOvembro 	de 19 . 144 

compareceu perante mim, Secretário da ............Junta de Conciliaçào e Julgamento 

de .... 	 . 	Erotil.de . .....beiro 	 ......... 

lUclainante 

.Garson ...... .. ............... ................. .......S.ol.tel.rO 	........ ...... , 

	

FrofissCto 	 L.tado civil 	 Nacionalidade 

Av....$*O 	Paulo................... Q!P.' ....................... .... ..............------- ....... 	associado do 	sindicato 
R e s i (1 ê n e 1 a 

. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 ... 	 .,. 	

.. 

portador da O. P. — N. .29.5........., série ..b0 ..............e apresentou a seguinte recla- 

maçocontra ... Milit&O ......Ribe.iro....da 	Silva. ... .......... ........ ...... .... ........ ................................................... 

11 e e 1 a m a d o 

Comeroio................... .................. ........ , 	domiciliado 	n
. 	

4' 

.\tividade 	 Rua e nimero 

C 	 ............................ .............. ..... .......... 
Rua e número 

............................................................e 
	9Ua 	trabalhar 	.....

9 ............c1a 

madoem 7de ,tenbrPde 1942 ..................................................................................................................................... 

. 	. 	. 	ue ...ganhav.... .3 

.at 

tu.Dro 	de. 	1914..3., ....d 	.... outubro. ....... .......mato.....  ... cIo. ....  

.Cr 	.250,0. ... mensais ..  ..... .quando.... seu$ ..... vencimento .. .... o... 4 

. 

por ai a; ...................................................................................... 
lriIp.NUC. . 	10Cd94 



recebia ....seus vencimentos at.& .com 

.eae.s..datruo.; 

Q,ue 	o.teve -.acertoflna1 - -- comoRec,1.a.m 

Assim sendo, pede que ......e.at& Junta cndene oRec1rnado a 

pagar .& ... importn.c La. de .... dir.eito., .core.ap.on.den.t.e .... ao.pryi.$.o,, ...,.horaa. 

extras, 	. de.scanao .... zenianai...e.tc. ..................................................... . 

Para prova de suas deelaraçes, apresentará as sguintes tes- 

teniunhas 

.... . .... .... .............................................................. 
\0U10 	 Endereço 

..........T..1................................................................................. 
\ o m e 	 E o d e i e ç o 

O.vl.dl.o .... Rodr1.e.a........................................................... , ...3/x.e.sidene.i.a...Íjxa 
N O 01 1' 	 E ii d e F e ç 1) 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tanibem pelo Reclamante. 

(-.12 	1 1íi 

.. 

X 5~Z .................................................................................................................. 

Is O 	11 O O i 5. 	 IL 1 c- sei1 tLLut 	do Oiud 011., IjULLLI5O houver. 

(Este termo devo ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro fazer constar, logo abai.&e 
de sua asivatu.ra, o Uúmero da respectiva Carteira.) 
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Estado de Goaz 	Comarca de Goh.na 
CAPTAL DO ESTADO 

-- 

2 3ELIÂO PúBLO DE SOUZA 
Serveruário Viício O 

Edfíco do Palácio da Justiça /7 
Praça Cívica, 3  

Taefone n. 1029 

Procuração bastante que iaz 	 •: 

SAIBAM quantos êste público instrumento de procuração bastante virem que no ano de mil 

novecentos e quarenta e aos - dias do mês de 
T ..........- cio dito 

ano, nesta cidade de Goiânia, têrmo e conarca de igual nome, Capital do Estado de Goiaz, perante mim, 

reconhecido 	pelo 	próprio 	dë 	e das testemunhas, adiante nomeadas e abai' 

xo assinadas, do que dou fé, perante as quais por êiC 	me foi dito que, por êste público instrumento 

e na melhor forma dc direito nornea 	e constitue 	seu 	bastante procurador, onde 

necessârio for e com esta se aptesentar,° 	 wi •u 	u. 

3n r • J3rc 	 n e. ' 	ove. A1v 	.ie Catrii 	 jr3 

j1e, ritt&.:  

fi:i 	 uc, 	e.ii 	tre 	4-fl.iic3,. dwfuir 	•i 

irit2 t iTitere lcl 	 . 	 3 

4 	
,.T, 	 . 	1 	.. 	.' 	•- 	 T 

; 

 



Ao 	que 	disse 	êle 	outorgante 	conter 	os poderes que as leis lhe 

concede 	para em seu nome, 	como se presente 	tosse 	, requerer 	, alegar 	e 

defender seus direitos em qualquer juizo ou tribunal, podendo propor, a quem direito tiver, as ações 

competentes, cíveis, crimes ou comerciais, prosseguir em seus termos até sentenças e suas execuções, as-

inar os respectivos articulados, oferecer em juizo o que for necessário nos incidentes que aparecerem, 

interpor recursos de apelações ou agravos, prestar em sua alma qualquer lícito juramento; requerer in-

ventários, partilhas, embargos, arrestos, sequestres e cartas precatórias; fazer justificações, habilitações, 

louvações, composições, reconvenções, confissões, desistências, transações, arbitrações, arrecalações, pro-

testos, contra-protestos, outorgar, aceitar e assinar escrituras de vendas, compras, cessão, penhor, hipote-

cas, sobre-hipotecas, de dação IN-OLUTUM e outras quaisquer; fazer registrar tais títulosonde convier, 

assinar para isso os respectivos extratos, assim como lhe concede poderes para transigir 

em juizo ou fora dele, dar quitação do que receber 	substabelecer esta, se convier, e os substabele- 

cidos em outros, e relevá-los do encargo de satisfação que o direito outorga. E de como assim disse, 

do que dou fé, lavrei êste instrumento que lhe sendo 	lido, aceit 	e assina 
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Mft4ISTRIO DA VIAÇAO E ODRAS PÚSLJCA5 

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELEGRAFOS 

SR. 

(FACE 1) 

(LUC eíetuar 
uvuzLça 

- 	 (Nome da pessoa * quem oev. ser devoivid êste 'AR') 

(Res, avrde. prçg, nimrQ, *rr, caie. pertem.nto. etc.) 

(Cidade oj vila) 

BRASIL 
Carimbo da repartiçao que 

NOTA! Esta parte deve ser preenchida pato remetente do objeto. 	 efetuararestuuiçãodete"Ár 

Imp. Nac. - 100.841 
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'UNISTRpQ DO TFABALHO, NDúSTI.4 COMRCO 

J USTIÇA. DO TRABALHO 

- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE JULGAIVIEI\ÍTO DA RCLArviÇ0 N. 81Z44,1  R1ALIZAjjA NA 

AUDI.NCIA DO DIA 21 D± NOVEMBRO DE 1 .944 

Ao3 vinte e um dias do ms cio novembro do ano de mil no 

j vecentos e quarenta e quatro, nesta cidade de Goiania, .s 13 ho-

ras, na sala de audincias desta Junta ae Conciiiaçao e Julgamen4 

to de Goiânia, estando aborta a audincia, com a presença do Sr. 

Presidente, Di,, Paulo Fleur! da Silva e Souza, do Suplente do Vo 

igal dos J1npregadores, Sr. Agnelo Arlington Feurí Curado, e ao 

Vogal dos nmpregados, Sr. José Tiblircio Pereira Pinto,foram, por' 
ordem do Presidente, apregoados os litigantes ±roti1des Ribeiro, 1 
Reclamante, e Milito Ribeiro cia Silva, Reclamado. 

Presentes ambas as partes, procedeu-se à leitura aa Re 

claniaç&o a ser apreciacia, sendo, em seguida, dada a palavra ao 
Rec1amado para aduzir sua defesa, o que fez, por intermdio de 

seu advogado, Sr. Clodoveu Alvos de Castro, dizendo que, realmen.1 

1te, o Reclamante foi empregado do Reclamado mas que começou a tr 

ba1har para o meamo em lQ de julho do 1.943 e nao em 7 de setem-, 
roro de 1.942, como alega em sua reciamaçao; que o seu ordenado 

ra de Cr 25 0 , 00  mensais e nao de Cr 280,00p como consta de su 

reciamaçao, Terminada a defesa do Reclamado, o Sr. 1res1dente 

propcs uma conciiaçao entre as partes,e nao sendo esta possivel, 1  
assou-se a lnquiriçao das testemunttas. Declarou a primeira tes-

temunha cio Reclamante, Otaviano José Orsino, brasileiro, solteird, 

uarda civil, com 32 anos de idade, residente nesta Capital: que 

Oabia apenas que o RecLamante trabalhava no Bar de propriedade 

do Reclamado, sito Av. sa0 Paulo, no Bairro de Campinas; que 

uanto as elemai,9 alogaç6es cia reclamaço, nada podia informar, 

por nao serem cio seu conhecimento. Declarou a segunda testemunha! 

3.o Reclamante, Ovidio Rodrigues da Silva, brasileiro, solteiro, 

olteiro, garçon, com 18 anos de idade, residente nesta Capital: 

ue o Reclamante trabalhava para o Reclamado dsde 1 .942, como 
garçon, fazendo, por&n, os mais variados serviços; que ignora osi 

a1rios que o Reclamante percebia; que o Reclamado vendeu o Bar, 

as os empregados, inclusive o Reclamante, continuaram no empre-

go, com o novo proprietrio; que, durante o tempo em que o cio-

oente trabalhou para o Reclainacio, isto , de julho de 1.943  a 1 
)utubro de 1.944, o Reclamante nao gozou farias legais, bem como 

líogozava nunca de de descanso semanal, havendo tido apenas una 1 
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dia cie folga durante asse tempo de serviço; que nada mais sa-

bia, a respeito da presente roclanaaço. Declarou a primeira tes'' 

temunha do Reclamado, Antenor Francisco Santiago, brasileiro, 

casado, militar, com 42 anos de idade, residente nesta Capital: 
que o Reclamante ganhava Cr4 250,00 mensais como empregado do 

Reclamado, trabalhando 8 horas diias; que no sabe a data 

certa em que o Reclamante começou a trabalhar para o Reclamado, 

o mesmo ocorrendo com a data em que deixou de trabalhar no em-

prego; que o Reclamante n.o gozou farias porque no chegou a 

ter um ano de casa; que o Reclaniaitte descansava semanalmente 

1 s segunda-feiras. Declarou a segunda testemunha do Reclama-

do, Helena Josefa de Carvalho, brasileira, solteira, cosinheira 
empregada do Reclamado, com 33 anos de idade, nesidente nesta 
Capital: que o Reclamante entrou para os serviços do Reclamado 

em lQ de junho de 1.943, trabalhando para o mesmo até o dia 

17 de outubro do corrente ano; que no sabe dizer se o Recla-  ll  

manto gozava ou no de repouso semanal; que sppe que o Recla. 

mante gozou friaa, porquanto o mesmo se afastou 2 mêse3 dos 

sergiços; que a depoente no sabe quantas horas de serviço por 

dia trabalhava para o Reclamado, mas sabe que sempre o encontra'I 

va j& em serviço &s 6 (seis) horas da tarde, indo o seu traba-

lho até às duas horas da manhi; que quando o Reclamado estava 

doente era o Reclamante quem tomava conta cia Ger&icia do Bar, 

tempo em que nenhua irregularidade se verificou no estabeleci-i 

monto; que dias havia em que o movimento da casa fa além das 

2 horas e o Reclamante permanecia em serviço tambem do Rc1ama-

do. 	Terminado o depoimento das testemunhas, o Sr. Presidente! 

reformou a proposta cio conciliaço e no sendo a mesma possivel ii  

passou a Junta ao julgamento do dissídio, tendo proferid.o a se-

guinte deciso: 

Considerando que o Reclamante no foi despedido., poi 

continuou no emprego, sem soluço de continuidacie, aps haver 

o ec1amao.o transferido o estabelecimento. Assim no h.a que f a 

1 lar em aviso prvio e despedida injusta; 

Considerando que no foi feita prova convincente 

quanto aos serviços em horas extraerdinrias e falta de repouso! 

1 semanal, pelo que ficou a Junta sem elementos para averiguar a 

proeeducia da Reciamaçao, nessa parte; 

Considerando que ficou provado, inclusive por aecla-

1 raço do Reclamado, que o Reclamante nao gozou farias, a que 

(Contiita) 
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(Continuaço) 

tinha cilreito, por possuir um ano completo da casa; 

Consideruido que, nste caso, deve o pagamento ser fei-

to em aabro (Consoliciaço, artigo 14, 	unico); 

RES0LV. a Juiita, por unanimidade, uigar procedei1te em 

parte a Reclamaçio e condenar o Reclamado ao pagamento de fria, 

em dabro, no val6r de Cr 250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros 

mais as custas, na importncia de Cr 23,50, alm do slo de edu.f 

caço e saide, no prazo de 10 (dez) dias. 

Dita decis&o foi, a seguir, lida em VOZ alta, tendo 

os Interessados ficado inteiramente cientes do seu conteiído. 

Dc que, para constar, eu, Gilson Alvas de Souza, Secretario, 

lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Presidente e pelos 

Vogais e por mim subscrita. 

Presidente, 

Suplente de Vogal jos pregadres 
1 	 - 

Vogal dos Jmpregados 

Secret10 
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M. T. 1. O - J. T. 	CONSELHO NACIONAL DO TRAEALHO 

NoTxFIaA çKo  

Sr. Erotildes Ribeiro 

Av. 8.o Paulo 

CAMPINAS - Nesta 

Pela presente, fica V.3, notificado que nesta Junta de 

Conciiiaço e Julgamento se encontra a sua diaposiçao a impor-

t&nia de Cr 250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros), relativa 

Reclemaço por V.S. apresentada contra o Sr. Milito Ribeiro 

da 8ilva, cuja procodncia foi julgada em audiência do dia 21 

de novembro p.pasaaclo. 

De confo1dade com os dispoaitivos legais, V.$. ter 

quú procur-1a no menor eapao de tempo poabivel, afin de cvi-

tsr que a reorida importancia soja depositada em banco. 

ooianis, i4 de dezembro de 1.944. 

(Giluon A1va de Souza, 

3ecretrio 

ti! 
c 

r 	a4LÁ4±:f 
(1. 

CL~- 

E 	 - 
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GUIA DE DEPÓSITO 

O Sr. Delfino Brasil Tavelra, Oficial de Di:llgncias 

VII, desta Junta de Conc1liaço e Julgamento, vai ao BANCO DO 

BRASIL 3/A, Agência de Goinia, depositar a iniportncia de Cr 

250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros), a cujo pagamento foi 

condenado o Sr. Milito Ribeiro da Silva, no processo n. 81/44, 
relativamente 	Rec1amaço apresentada pelo Sr. Erotildes RibeiH i.  

ro a esta Junta contra o primeiro. 

Dita importnc1a esta sendo depositada por iio ter si-

do procurada pelo interessado. j 

Goiânia, 20 de dezembro de 1.944. 

ç 
y Gilves de Souza, 

Secre trio 

RECEBMO:. 

E-- 
	

9oyv;t 	2 1 d fZ 
pí4c 

f 
1• 



BANCO DO BRASIL S. A/ .conia 	21 de eerJ,ro do 1944. 

	

1_REF. 
- 	OSITOS ESCIAT 

	

Snr.(s)Tt.Uco 	beiro 	 333545 
c/ 	 r 	 E 

RECEBIMENTO:—Fizemos hoje o seguinte a CRÉDITO de sua conta em referência: 
H 1 S T Õ R 1 C O 	 1 	IMPORTÂNCIA 

do sr. i)elfiio :3'aE)i1 Taveira, Oficial de 
ligacias TII, da Junta de Oonci1aaa e jul 
amento, jnportncia rriativa a sua rc1aia-

oao arreseatada contra o s». iiito "beiro 
rio rroeesso 1/44, d 2ositada nesta, er vir-
tude de n ter o iriteresado procwadQ 
mesria.- 	 CrÇ 5O.00 

no importe  dje,, O o 	Ueflta c'uzoiroo .- 	 - 

C r$ 	250.00 

/ 
RUBRICA DO CAIXA 	 BANCO DT) BPASÍL S/A 

Mod. 01111-1 
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xvxvxvxvxvcvx vxv 

Gei!a * E3t. de Golaz 
Irn 16 dt3 rait de 1.95. 

-4. 	 -- 	 - 

Zr. er3Lt 

Pcic 	 iae, 3r. Delfino raai1 Tveira. Oi- 

c.iai de Díligoncíaa VII, deata Junta, auter1ad 	1vntar neo- 

se a iniper'tncia ic Cr$ 250,00 (duzentou e cinquenta cru-

zeiros), <icxr ,Oai'L&dlâ r dia 20 de dezenbro de 1.944, a cujo paga-

mento foi conie.uado 0 Sr. M1iito iübeire z& prceo 

n. 81/41, relativamente à rec1amaçe apresentada pele Sr. Erotil-

des Rib,ir'$. - 

Aprov.to a oportuddd, pra 	tr-no c à za.0 

protestas de est1ia e elevada e.naideraç•. 

- 

Paulo Fleurla. da Silva e Suza, 

Pr si dente 

Exnie. Sr. 

Hi1degrda Daria Mendonça 

D.D.Gerente do 3inuo do Brail $/A 

SESTA 

i1/sen 
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